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AÍA DE REGISTROS DE PREçOS

A AssocieÉo Públkâ do6 Municipios da MicroÍÍlgi:io do Médio Rio Grandc - AMEG, com sede na Rua 8€nedite dâ Silveire Maia,
ne 144, lardim Pinhêiros - Pâssos/MG, rêpresentedo neste ato POR Olga Aperecida Bo.ges Baíos, SecretáÍia Executive dâ AMEG
considerando o.iulgamento da licitaÉo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DÊ PREçOS ne 010/2024
processo adminiírativo n.e 045/2024, RESOLVE regiíGr os preços da(s) empresa{s):

TRIAMA NORTE TRATORES IMP].€MENTOS AGRíCOIÂ§ E MAqU|NAS ITDA inscrlta no CNPJ: 01.563.351/«101-73 , êmail :

licitacao@triamanoíte.com.br Teleíoner 38-:}690-6117. Endereço: Avenida Deputado Plínio Ribeiro,
937Bairro: Espla nadaCidade / UF: Montes Claros / MG 39401474, qualificida(s) neía ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na{s) quantidade{s) cotada(s), atendendo as condiçôês previstas no Edital de licitaÉo, sujeitando-sê as

partes às normas coníantes ná Lei ne 14-133, de 1e de abrilde 2021, na Resolução 198 de 2023 da AMEG, e em conformidade
com âs disposições a seSuir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Íegistro de preços para a eventual contrataÉo de empresa para oquk'ções de veiculos
outomotofcs, slmptcs, dc posscios, motochhos, oahus, von,furgão, qmbulqrcios lá odptoús c mq,quinqfios pesador
destiDodo oos munklpbs corwrcilrdos do AfulÉc. especificados no 6.2 do Termo de Refe.ência , onexo l, do editol de Licitdção
nQ 009/2024, que é parte integrânte destâ Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regiírados,
independentemenle de transcriÉo-

2.1O preço regiírado, as especificaçõesdo objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor{es} e asdemais
condiçôes ofertades na(s) propostâ(s) são as que seguem:

2.2 A listagem do cadaíro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata

3. óRGÃo(s) GERENCIADoR E pARncrpANrE(s)

3.1 O órgão gerenciadoÍ será a AssociaÉo Pública dos Municípios da Microrregiâo do Médio Rio GÍande - AMEG

3.2 São municípios perticipantês do registro de preços: Passos, Pimenta, Piumhi, São Tomás de Aquino, Alpinopolit lbi.aci ,

Gmara Municipâl de São João Batista do Glória.

4. DA aDEsÃo À ara DE RÊGrsrRo DE pREços

4.1 Durante a vi8ência da ata, os municípios consorciados a AMEG que não participaram do procedimento de IRP poderão adêrir
à ata de registro de preços na condição de não pe.ticipântes, observados os sêguintes requishos:

4.1.1 apresentação de justificátiva da vantaSem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os vâlores registrados estão compativeis com os valores praticâdos pelo mêrcádo na forma do art.
23 dã Lei ns 14.133, de 2021; ê consuha e aceitação prévias do órgão ou da entidadê gerenciadora e do fornecedor.

4..2.14 AMEG poderá rejêitar adesões caso elas possam acarretar preiuÍzo à execrÉo de seus próprios contratos ou à sua

capâcidade de gerencia mento.

EscavlDBRÂ tuonÁulrcÂ ov , soaRE EÍEtRAs, ztRo HoRÂs DE fuNctotíaMgrTo,
aNo o€ FAaSlclçÃo 2024; MoÍon À DrEstL MtNrMo 20 roatEtÂDÀs, ALçrNcE D! L t{ça
NO Mll{lllo 5.@ M€TRO§, PÉsO OPIR Clota t:MttllMo 17@ XG.

Urrc.: XCMGXA2Ã BR

@

PROCES9O N!:045/2024
ATA D€ REGISTRO DE PRECOS N9 OO1712025

I

2. Dos pREçot EspEcrFrcÂçÕEs E euANmAnvos

4.2 À âutorização da AMEG apenas será realizada após a aceitaÉo dâ edesâo pelo fomecedor.
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4.3 Após a autorização dâ AMEG, o órgão oú êntídade não participante deverá €fetivar a aquisição ou a

êm até 90 (noventã) dias, obseÍvado o prazo de vigência da ãta.

solicitada

4.4 O prazo de que tratâ o subitêm anterior, relativo à êÍêtivaÉo da contrdteção, poderá s€r prorrotado êxcepcionãlmente,

mediantê solicitação do órgão ou da entidade não panicipante aceita pelo óÍgão ou pela entidade gerenciadora, dêsde que

respeitado o limite temporal de vi8ência da ata de registro de pÍeços.

Dos limites pare as âdesões

4.6 As aquisições ou contratâções adicionais não podeÍão exceder, po. órgão ou entidade, a 50% (cinquentâ por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocãtório registíados na ata de registro de preços para o geÍenciadot e para os

participantes-

4.7 O quântitativo decorÍentê das adesões não podeÉ erceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado

na ata de registro de preços pãra o geíenciador e os participantet indep€ndentementê do número de ór8ãos ou entidâdes não

paíticipantes que aderirem à atâ de í€gistro de pÍêços.

4.8 para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitâlar por ór8ãos e entidadês dâ

Administração Pública federal, estadual, distrital ê municipal, a adesão à atâ de registro de preços gerenciâda p€lo MiniíéÍio de

Saúde não estará sujeitã ao limite previsto no item 4 7.

4,9 A adesão à atâ de registro de preços por órgãos e €ntidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá

seÍ exigida para fins de transferências voluntáÍiat não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seia destinada

à execução descentralizâda dê programa ou pro.ieto Íederal e comprovãda a compâtibilidade dos preços registrãdos com os

valoÍes praticados no mercado na Íoíma do att. 23 da Lei ne 14.133, de 2021.

Vedação a a.réscimo dê quamitativo§

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quãntitativos fixados na ata de registro de píeços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1 A validade da Ata dê Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a partiÍ do primeiro dia lhil §ubsequente à dâte de

divulgação no PNCP. podêndo ser pÍo.Íogada por igual p€ríodo, mediante a anuência do fomecedor, desdê que comprovedo o

pÍeço vantajoso.

5.1.1 O contÍato decorrente da ata dê.egistro de prêços terá süa vigência estabelecida no próprio instíumento contratúãl e

observará no momento da contràtação e a cada exercício Íinancêiro a disponibilidade de cíéditos orçamentáíiot b€m como a

previsão no plano plurianuâ|, quando ultíapassar 1 (umlexeÍcício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do inst.umento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectirros.

S.2 A contratação com os fornec€dores ÍegistÍãdos na ata será formalizada p€lo ór8ão ou pela entidadê interessada por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empênho de dêspesâ, aúorização de compra ou outro instrumento

hábil, conforme o aÍt. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.3 Os contrâtos decorentes do siíemà de registÍo de prêços podêaão sêr alterados, observ-ado o aÍt. 124 da Lei nq 14.133, de

202L.

5.4 Após a homologação da licitaçâo ou da contÍatação direta, deverão seí obseÍvadas as se8uintes condiçôes para formalização

da ata de registro de preços:

5.4.1 Serão registrãdos na ata os píêços e os quântitativos do adiudicâtário, devendo ser observâdê a possibilidàde de o licitante

oferecer ou não pÍoposta em quantitativo inferior ao máimo previío ,,o edito, e sê obÍi8ar nos limites dela;
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4.5 O Município consorciâdo aa AMEG poderá adêrií â item da ata de .egistro de preços da quãl seia integ.ante, nã qualidâde de

não participantê, pâra aqueles itens paÍa os quais não tenha quantitativo registr-ado, obsênrados os requisitos do item 4.1.

5.2.1 O instÍumento contratual de que trata o item 5.2. deveÍá s€r assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o Íegiíao dos licitantes ou dos fomecedores que

5.4.2.1 Aceitarêm cota. os bens, as obràs ou os seryiçor com preços iguais aos do adiudicatário, observada a classificação da
licitação; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta originâl

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a o.dem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regislrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4-2 tem por objetivo a formaÉo de cadastro de reserva paía o caso de impossibilidadê de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para Iins da oÍdem de classificação, os licitantes ou fornêcedores que aceitaÍem reduzir suas propostas para o preço do
âdjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadãstro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando
houvea necessidade de contratação dos licitantês remãnescentet nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedoÍ não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no editol; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços oas hiF5teses previstas no item 0

5.8 O preço registíado com indicação dos lichantes e fomecedores seé divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

vigênciâ da ata de registro de píeços.

5.9 Após a homoloSaÉo da licitaçâo ou da contratação direta, o licatante mais bem classiÍicado ou o fornecedor, no caso da

contratação diÍeta, será convocado para assinar a ata de regiíro de preços, no prazo e nas condiçóes estabetecidos no edital de
licitação ou ôo aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem píêjuízo das sançõês previías na Lêi Íl-o 14-133, de
2021.

5.9.1 O prazo de convocação podêrá ser prcrÍo8ado 1 (uma) vez, por igual p€ríodo, mediante solicitação do licitânte ou
foínecedoa convocado, desde que apresentada dentÍo do píazo, devidamente juímcada, e que a justificôtiva seja aceita pela

AMEG.

5.10 A âtâ de Íegistro dê preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadâ no Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocâdo não assinaí a ata de registro de preços no pra2o e nas condições êstabelecidos no êdital ou no âviso
decontratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7e subitens, ricafacultado aa AMEG convocaros licitantes
remanescentes do cadastro dê r€serva, na ordem de classificâção, para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
pÍimeiío classiÍicado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a AMEG,
observados o valor êstimado e sua eventual atualização nosteamos do editol, wderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foÍam registrados sêm

redução, obs€rvada a ordem d€ classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatáíio; ou

5.12.2 Adjudicar e Íirmar o contÍato nas condições ofêrtadas pelos licitantes ou fomecedores remanescent€t atendida a oÍdem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13 A existência de pÍeços registrados amplicará compromisso dê fornecimento nâs condições estãbelecidas, mas não obÍi8aíá
a AMEG a cont.atar, facuJtâdâ a realizaÉo de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamenteiustificada.

6. aLTERAçÃo ou ATUALTzaçÃo Dos pREços REGrsÍRADos

0

I

I Ça/

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticãdo9 no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bêns, dâs obrâs ou dos seÍviços íegistrados, nas setuintes situaçôes:
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6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decoÍrência de fatos imprevisiveis íveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atatalcomo pâctuada, nostermos da alinea "d' do
do art. 124 da tei nq 14.133, de 2021;

caput

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisqueí tributos ou encarSos legais ou a superveniência de disposiçôes
legais, com comprovada repercussão sobre os preços rêgistrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação diíêta dê cláusula de reâjústam€nto ou repactuaÉo sobre os

preços registrados, nos teÍmos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamentq deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice preüstos para a contrâtação;

6.1.3.2 No câso da repactuaÉo, poderá sêÍ a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos para a contratação.

7. NEGoctÂçÂo oE pREços REGtsrRÂDos

7.1 Na hipótese de o píeço re8istíado tornar-sê superior ao preço praticado no meÍcâdo por motivo supeaveniênte, o ór8ão ou
entidade g€renciadora convocará o fornecedor para negociaÍ a redução do preço reBistrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valoíe5 praticados pelo mercâdo, o Íomecedor sêrá libeÍado do compromisso
assumido quânto ao itêm regi§rado, sem aplicâção de penalidades administrativas-

7.1.2 Na hipótese prevista no item antêrioa, o geÍenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classiÍicação, para verificãrse aceitam rcduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveÍam s€u registao cancelado.

7-1.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, a AMEG procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando a5

medidas cabíveis paÍa obtenção de contrataÉo mâis vantajosâ.

7.1.5 Nâ hipótese de o preço de mercado tornar-se superiorao preço registrado e o fomecêdor oão poder cumprir as obrigaçôes

estabelecidas na ata, será facuhado ao fornecedor requerer âa AMEG a alteração do preço retistÍado, mediante comprovação
de fato supêíveniênte que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7-2.1 Neíe caso, o fornecedoa encaminhará, iuntamente com o pedido de alteaação, a documentâção comprobatória ou a
plânilhã de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em rêlação às condições inicialmente paduadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniênte que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indefeÍido pela AMEG e o fomeaedo. de\reÉ cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do item 0, sem pÍejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplacável.

7.2.3 Na hipótesê de cancelamênto do registro do íornecedoa, nos termos do item anteÍior, a AMEG convocará os Íornecedores
do cadastÍodê rêeÍva, na ordem de classificâÉo, para verificar se aceitam manterseus preços íegistrados, observado odisposto
no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociaçôês, a AMEG procederá ao cancelamento da átá de registro de preços, nosteímosdo item
0, e adotará as medidas cabívêis para a obtênÉo da contratação mais vantaiosa.

7-2.5 Na hipótesê de compíovação dâ maioíaÉo do preço dê mercado que inviabilize o preço registrâdo, coífoÍme preüsto no
item 0 e no item 0, a AMEG atualizará o prêço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo meícado.

7.2.6 Â AMEG comunic.rá aos Municípios consorciados que tiverem fiímado contratos decoíênt?s da atâ dê registro d€ preços

sobre a eÍetiva âlteraÉo do píêço re8iírâdo, pará que âvaliêm a necessidade de alteraÉo contratual, obseÍvado o disposto no

art. 124 da Lei ne 14.131,de2027.
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço Íegistrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços pa.a que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à aheração contratual, observado o disposto no àrt. 124 da Lei ne 14.L33, de2o2l.
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8. REMANEJAMENTO DAS qUAMNDADES REGISÍRÂDÀs NA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

8.1 As quantidades preüstas para os itens com pÍêços registràdos nas atas de ÍegistÍo de prêços

AMEG entre os Municípios consoÍciados paíticipantês e não participantês do registro de preços.

8.2 O remaneiamento somente poderá serfêito:

8.2.1 De Município consorciado pârticipante para Município consoíciado participante; ou

8.2.2 De Município consorciado participante para Municipio consorciado não paíticipante

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado âs quantidadês que pretende contratar será considerado participante

para efeito do Íemanejamento-

8.4 Na hipótese de Íemanejamento de Município consoÍciado participante para Município consorciado não paÍticipante, serão

observados os limites previstos no art. 32 da RESOLUçÃO Ne 198/2023 da AMEG

8.5 Competirá a AMEG autoriraí o remaneiamento solicitado, com a reduÉo do quantitativo inicialmente inÍormado pelo

Município consorciado particapante, desde que haia prévia anuência do Município que sofrer Íedução dos quantitetivos

informados.

9. CANCELAMET{TO DO REGISÍNO DO LICÍTANTE VENCEDOR E ÍX'S PREçOS REGISTRADOS

9.1o registro do fornecedoí seíá cancêlado pela AMEG, quando o fomecedor:

9.1.1 Descumprir âs condições da ata de regiíro de preços, sem motivo justiÍicado;

9.1.2 Não retirar a notã de empenho, ou inírumento equivalêntg no prazo estabêlêcido p€la AdministÍação sem justificâtive

razoável;

9.1.3 Não aceitar mãntersêu preçô registrado, na hipótese píêviía no ártigo 27, § 2s, da RESOIUçÂO Ne 198/2023 da AMEGj ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos inciso§ lll ou lV do caput do art. 156 dâ Lei ne 14-133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sânção prevista nos incisos lll ou lV do caput do an. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a

penalidade aplicada aoÍornecedor não uhrapasge o p.azo devigência da ata de regiíro de pÍeços, poderá o órgão ou a entidede

gerenciadora, mediantedecisão fundamentada, decidir pela manutenÉo do.egistto de preçot vedãdas contrôtãções derivâda§

dã atã enquanto peadurarem os efettos da sançio.

9.2 O cancelamento de registros nas hiBÍeses pÍevistas no item 0 s€rá formalizado por despâcho da AMEG, garântidos os

princípios do contràditório e da ampla defesâ.

9.3 Na hip(Íese de cancelamento do registro do foínecedor, a AMEG poderá convocaros licitantes que compôem o cadastro de

reserva, observada a ordêm de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados podeÍá ser realizado pela AMEG, em determinada ata de registro de preços, totâl ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, dêsde que dêvidamente comprovâda! elustificadãs:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito otr fo.ça maior; ou

9.4.3 Se não hower êxito nas negociaçõês, nas hipóteses êm que o preço de mercado tomar-se superioÍ ou inferior ao preço

reSiírado, nos temos dos artitos 26, § 3e e 27, § 4e, ambos da RESOTUçÃO Ne 198/2023 da AMEG.

10. DAS PET{AUDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penâlidades estabelecidas no edital

t%
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poderão ser remaneiadas p€la

lC 't
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10.1.1 As sançôes também 5e aplicam aos integrantes do cadastro de Íeserva no registro de

honrarem o compromisso assumido iniustificadamente aBis terem ãssinado a ata.
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10.2 É da competência da AMÊG a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuâdo nêsta ata dê iegistro

de preço (art.7e, inc. xvl, da RESOLUçÃO Ne 1.98/2023 da AMEG.

11.1As condiçôes gêrais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração

e do foínecêdor regístrado, penalidades e demais condiçõe5 do aiuíe, encontram-se definidos no Íermo de Referência, ANEXÕ

AO EOITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de hens, ú 5eÍá admit da a contratação de parte de itens do Srupo se

houveÍ prévia pesquisa dê meÍcado e demonstíação de sua vantagem paÍa o órgão ou a entidade.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igual têor, que, depois de lida e achada em

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos deÍnais Municípios consoÍciados participantes

Pas:so§, 28 dê ianêi.o dê 2025. GILBERTo GUALTER Dos ffiHf"ffi#$ãí:f,y"
5ANTOS:566682214653 Dàdo':2o25or3r r7r7r3{3!o'

ÍRtaMA Í{oRTE TRÂÍoREs IMPLEMENToS AGRícotÀs E MAQUINAS I"TDA,

CNPJ: 01.s63.351/om"r, 
(%ff _

atsocr,ÀçÃo puBucÂ Dos MuNrcíplos DÂ MTnoRREGÉo Do MÉDló

e

F
TESTEMUNHA: P

"fl:?""iff[Ê,""il;i:

I
IJ,

10.3 O Município consorciâdo participante deveÍá comunicâí aa AMEG qualquer das ocorrências pÍevistas no item 9.1, dada a

necêssidade de instauração de procedimento para cancêlamento do íegistro do fornecedor.

11. coNDlçôEs GERATS

p-.
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D.!d. 2OO4 ho rhsrc.do bràillolro, â XCMG r.aÍlrm.. câd. dlâ
mâia. iâu concrto hvettlmanto no taíílólio nãclotrirl e lâtlno-
àmÍlcâm, Raíaónclâ âo lmportàr pbduto3 chlnaaas no pah.
efi 20'14 â XCMG inlclou â 6uã llôhâ de Produçáo nâ cldád.
do Pouso alegrê/Mc. qua com suâ locállaaçáo aitrâlÓgicâ na
aodovlá Fêmâo Diâr, 6trrltou âhd5 màls o3laço3 dâ màrca com
um marcado qu., câdà v€: rÉb, ê 9€ quallJad€, tacnologiô c

ocup.ncl, umr ÍG. d. 1 mlhao dê m', do§ qu.b t50 mll o
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produçáo a lnô13 dê '10 lhstJáçóa3 euxíiârts, garândo toder
â3 condiçóar naca$árià6 párâ â prapâráçáo da paças, 6olíe.
urlnagâm, monlâg€m € pihturâ.
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o Pà-v.nda. d, xcMG a tôrlna.b por 

'rrrl!.qslp. 
thün nt l.lln aL, a

rptot à.hndar ar clSnor .L torh. rápLb. ltlcar, opl.l!É. ramP[ P.lo
morb mála lnürlÍg.nta a attotaglco vlalndo .m 1â l/glâí â lrtltíâçáo do cll.nn,
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R.âllzrm íÍxnú.nçó.. Dr.wntlv.!. corr.tiv.r.h tod.. x móquinà.. àLm
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I .XCMG BANK
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